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O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo Sr. 

Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob o n° 

001.803.030-07, residente e domiciliado na Avenida Júlio de Castilhos, nº 259, apto 402, bairro Centro, Restinga 

Sêca (RS), CEP 97200-000, denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

GOVERNANCABRASIL SUL TECNOLOGIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 

04.311.157/0001-99, estabelecido na Rua Olinda, nº. 140, Bairro São Geraldo, Porto Alegre, RS, CEP 90.240-

570, neste ato representado por seu Diretor, Sr. RAFAEL MARIO SEBBEN, denominado contratado e 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ 00.165.960/0001-01, 

CONTRATADA/CESSIONÁRIA representada pelo seu Sr. NORBERTO LUIZ GIACOMAZZO, brasileiro, 

divorciado, residente e domiciliado na Rua Tchecoslováquia nº165 no bairro Petrópolis, CEP 93346.050, na 

cidade de Novo Hamburgo/RS , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato nº 010/2020, conforme segue: 

 

Considerando que a CONTRATADA/CESSIONÁRIA, controladora da CONTRATADA/CEDENTE, a partir de 

agora, assumirá todos os serviços prestados no Estado do Rio Grande do Sul, bem como se utilizará de todos os 

colaboradores e da logística técnica atualmente direcionada a essa entidade; 

 

Considerando que a cessão pretendida em nada alterará a execução do contrato celebrado entre as Partes e suas 

condições, uma vez que serão mantidos os mesmos softwares instalados e, ainda, inalterados os técnicos que já 

atuam no suporte e manutenção. 

 

Resolvem as Partes, de comum acordo e embasada na legislação em vigor e no parecer jurídico anexado, 

promoverem a cessão dos direitos e obrigações do contrato ora aditado, pelo que passam a dispor: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CESSÃO CONTRATUAL 

1.1. A CONTRATADA/CEDENTE cede e transfere os direitos e obrigações do contrato ora aditado para a 

CONTRATADA/CESSIONÁRIA, com a anuência expressa da CONTRATANTE, ratificando que tal medida 

não afetará a execução do contrato: 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

2.1. Os demais itens e condições estabelecidas no contrato original Nº. 010/2020  continuam inalterados. 

 

Por estarem justos e acordados, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor 

e forma, sem rasuras, para que produza os seus efeitos legais. 

 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico  

OAB/RS 70.896 

RAFAEL MÁRIO SEBBEN 

Governançabrasil Sul Tecnologia Ltda  

 

 

 

 

NORBERTO LUIZ GIACOMAZZO 

GOVERNANÇABRASIL S/A 

 


